
INDICAÇÃO N.° 127/85.

Cxm° Senhor Preeidente da Canoro Municipal de Cabo Trio.

i Ü 2 JL £ £ a Mosa, na f o rota regimental# 
pós ouvir o Soberano Plenário# seja expedido ofício 

Cxcolentíssimo Senhor Prefeito Municipal# sugerindo o ojj 

vio a esta Casa# de Projeto de Lei que institua o 
Transporte para atender aoa funcionários e servidores pj£ 

blicoa municipais.
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0 Projeto de Lai que cria o Vale Transporte 

para toda a classe Trabalhadora brasileira» 
inclusive aos funcionárior públicos federais# acaba 

ser aprovado pela Câmara das Deputados. E segundo seu Rg 

lator» os Governos Estaduais e Municipais poderão tomar 

a mesma providencia» onviando projeto de lei às resoecij* 

vas Casas Legislativas.

extensivo»

de

eminentemente
social tal decisão do Governo federal. E por reconhecax 

mos a sensibilidade c aa origens do Gr. Prefeito Muniqi 

pal» estamos certos de que tão logo receba a 

desta Casa# transformaia-á em Projeto de Lei, para a fj| 

licidade doa-milhares de servidores públicos municipais 

da Cabo frio.

Reconhecemos como de carater

sugestão

SALA DAS SCSS&ES, 21 do novembro dg 1 985.
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